
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, quarta-feira, 18 de outubro de 2017. Ano IV, Edição 769 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 304/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO os autos do Processo n. 469/2008; 

CONSIDERANDO os autos do Processo n. 02/2011;  
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 212/13; 
CONSIDERANDO as decisões judiciais nos autos dos processos: 

Ação Rescisória n. 4000714-84.2012.8.04.000 e Mandado de Segurança 
n. 0002586-49.2005.8.04.0001; 

CONSIDERANDO o permissivo contido nas Sumulas 346 e 473, 

do STF, que garantem o poder discricionário em rever seus próprios 
atos; 

 
RESOLVE 

 
I – RETIFICAR o Ato da Presidência n. 348/2008-GP/DIAD, para 

o fim de INCORPORAR ao patrimônio individual do servidor ALMINO 
FLÁVIO ALEIXO, a contar da presente data, o valor correspondente ao 
cargo de Consultor Adjunto, CCL-2, do quadro de Cargo em Comissão 
deste Poder Legislativo, em virtude de haver satisfeito, à época, os 

requisitos legais estabelecidos pelo art. 22, alínea “g”, §$ 5º e 6º, da Lei 
n. 169/2005, com redação da Lei n. 192/2008. 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 16 de outubro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 094/2017 – GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o Art. 111, Inciso II, §1º e §3º, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus; 

CONSIDERANDO o Oficio n.° 612/2017-GP, da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 
2017.10000.10718.0.002131; 

 
R E S O L V E, 

 
I – REVOGAR, a contar de 09 de outubro de 2017, a Portaria n. 

058/2017-GP/DG; 
 

II – COLOCAR a disposição, retroativo a 09 de outubro de 2017, 
a servidora MARIA DO SOCORRO CORDEIRO SIQUEIRA, Técnico 
Legislativo Municipal, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste 
Poder Legislativo para prestar serviço junto a Assembleia Legislativa do 
Estado do Amazonas, para exercer suas funções no cargo de confiança 
de Coordenadora de Planejamento e Modernização, com ônus para o 
órgão de origem, pelo período de 12 meses, nos termos do artigo 111, 
Inciso II, §1º e §3º, da Lei Orgânica do Município de Manaus. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 18 de outubro de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 

 

 



 

 

 
 


